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RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 990/2016.

Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, através do pregoeiro,
torna público contratação de empresa para Contratação de
empresa no ramo pertinente para a aquisição com o
fornecimento em parcela única de materiais de higiene, limpeza,
colchão, material escolar, expediente e de cozinha para as
creches do município de cassilândia, em atendimento a
solicitação da secretária de municipal de educação, Sendo
vencedores as empresas: LUCELENE BARBOSA NUNES
ASSIS-ME, com o valor global de R$ 3.258,24 (três mil
duzentos cinqüenta oito reais e vinte quatro centavos),
ELIMARI COMERCIAL ESCOLAR LTDA-ME, com o valor de
global R$ 4.582,00 (quatro mil quinhentos oitenta dois reais),
TORRE FORTE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-EPP, com
o valor global de R$ 2.849,80 (dois mil oitocentos quarenta
nove reais e oitenta centavos),JOSIANE APARECIDA
BATISTA-ME, com o valor global de R$ 12.766,80 (doze mil
setecentos sessenta seis reais e oitenta centavos), KSL
PRODUCTS LTDA-ME, com o valor global de R$ 13.879,80
(treze mil oitocentos setenta nove reais e oitenta centavos) e
ART VIDEO LTDA EIRELI-EPP, com o valor global de R$
1.485,60 (um mil quatrocentos oitenta cinco reais e sessenta
centavos).

Cassilândia-MS, 04
de Outubro 2016

EDSON DO CARMO HORÁCIO
PREGOEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 137/2016.

Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.

Contratado: LUCELENE BARBOSA NUNES ASSIS-ME.
Objeto: O objeto deste Instrumento e a aquisição com o
fornecimento em parcela única de materiais de higiene, limpeza,
colchão, material escolar, expediente e de cozinha para as
creches do Município de Cassilândia, em atendimento a
solicitação da Secretária de Municipal de Educação.
Dotação:
60 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
60.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.000
5.2.019

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
EDUCAÇÃO INFANTIL

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
Valor Global R$ 3.258,24 (três mil duzentos cinqüenta oito reais
e vinte quatro centavos)

Data: 06/10/2016

__________________________________________________
_____________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 138/2016.

Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.

Contratado: ELIMARI COMERCIAL ESCOLAR LTDA-ME.
Objeto: O objeto deste Instrumento e a aquisição com o
fornecimento em parcela única de materiais de higiene, limpeza,
colchão, material escolar, expediente e de cozinha para as
creches do Município de Cassilândia, em atendimento a
solicitação da Secretária de Municipal de Educação.
Dotação:
60 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
60.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.000
5.2.019

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
EDUCAÇÃO INFANTIL

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
Valor Global R$ 4.582,00 (quatro mil quinhentos oitenta dois
reais)

Data: 06/10/2016

__________________________________________________
___________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 139/2016.

Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.

Contratado: TORRE FORTE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA-EPP.

Objeto: O objeto deste Instrumento e a aquisição com o
fornecimento em parcela única de materiais de higiene, limpeza,
colchão, material escolar, expediente e de cozinha para as
creches do Município de Cassilândia, em atendimento a
solicitação da Secretária de Municipal de Educação.
Dotação:
60 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
60.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.000
5.2.019

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
EDUCAÇÃO INFANTIL

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
Valor Global R$ 2.849,80 (dois mil oitocentos quarenta nove
reais e oitenta centavos)

Data: 06/10/2016

__________________________________________________
_____________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 140/2016.

Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.
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Contratado: JOSIANE APARECIDA BATISTA-ME.
Objeto: O objeto deste Instrumento e a aquisição com o
fornecimento em parcela única de materiais de higiene, limpeza,
colchão, material escolar, expediente e de cozinha para as
creches do Município de Cassilândia, em atendimento a
solicitação da Secretária de Municipal de Educação.
Dotação:
60 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
60.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.000
5.2.019

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
EDUCAÇÃO INFANTIL

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
Valor Global R$ 12.766,80 (doze mil setecentos sessenta seis
reais e oitenta centavos)

Data: 06/10/2016

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 141/2016.

Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.

Contratado: KSL PRODUCTS LTDA-ME.
Objeto: O objeto deste Instrumento e a aquisição com o
fornecimento em parcela única de materiais de higiene, limpeza,
colchão, material escolar, expediente e de cozinha para as
creches do Município de Cassilândia, em atendimento a
solicitação da Secretária de Municipal de Educação.
Dotação:
60 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
60.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.000
5.2.019

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
EDUCAÇÃO INFANTIL

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
Valor Global R$ 13.879,80 (treze mil oitocentos setenta nove
reais e oitenta centavos)

Data: 06/10/2016

__________________________________________________
_____________________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 142/2016.

Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.

Contratado: ART VIDEO EIRELI EPP.
Objeto: O objeto deste Instrumento e a aquisição com o
fornecimento em parcela única de materiais de higiene, limpeza,
colchão, material escolar, expediente e de cozinha para as
creches do Município de Cassilândia, em atendimento a
solicitação da Secretária de Municipal de Educação.
Dotação:
60 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
60.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.000
5.2.019

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
EDUCAÇÃO INFANTIL

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
Valor Global R$ 1.485,60 (um mil quatrocentos oitenta cinco
reais e sessenta centavos)

Data: 06/10/2016

1º (PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO PARA
INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AO
CONTRATO Nº 057/2016.”

Aos 03 (três) dias do mês de Outubro de 2016, o MUNICÍPIO
DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL,
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 03.342.920/0001-86, com sede administrativa localizada na
Rua Domingos de Souza França, nº 720, Centro,nesta cidade
de Cassilândia-MS, neste ato representado pelo seu Prefeito
Municipal,o Senhor, MARCELINO PELARIN, brasileiro, casado,
empresário, portador da Carteira de identidade RG nº
5.959.702 SSP/SP e do CPF nº 611.746.888-15, residente e
domiciliado a Rua Laudemiro Ferreira de Freitas nº 405,
Município de Cassilândia-MS, diante do Contrato nº 057/2016,
celebrado em 20/04/2016 e seus aditivos, com a empresa,
MAURO GONÇALVES DIAS-ME, resolve formalizar o presente
Termo de Apostilamento nos seguintes termos:

Considerando, a justificativa do setor requisitante e a
desnecessidade de aditamento contratual para a situação em
tela, em conformidade com a redação do parágrafo 8º, do
Artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 formaliza-se o presente
APOSTILAMENTO.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente
APOSTILAMENTO consiste na inclusão na Cláusula OITAVA -
Da Dotação Orçamentária, conforme abaixo:

I. O acréscimo da Dotação Orçamentária, com efeito
retroativo abaixo relacionada:

12.361.0005.2.016 MANUNTEÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam
mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais
Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL, não
modificadas por este Termo de Apostilamento.

Assinam o presente APOSTILAMENTO, em 03 (três) vias, de
igual teor e forma, para que produzam os legítimos direitos e
efeitos legais na presença de 02 (duas) testemunhas.

Cassilândia-MS, 03 de Outubro de 2016.



Diário Oficial
Cassilândia – MS

Ano IV | Nº 640 Segunda-feira, 17 de Outubro de 2016 www.cassilandia.ms.gov.br

7

MARCELINO PELARIN

PREFEITO MUNICIPAL

MAURO GONÇALVES DIAS-ME
CONTRATADO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 067/2016.

EDITAL N° 090/2016.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1042/2016.

O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, por meio do seu PREGOEIRO, o senhor,
EDSON DO CARMO HORÁCIO, designado pela Portaria
Municipal 198/2016 de 21/03/2016, TORNA PÚBLICO, que no
dia 27/10/2016 às 08h00 (oito) horas (MS), na PREFEITURA
MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA, situada na Rua Domingos de
Souza Franca, nº 720, Centro, que realizará processo licitatório
na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, do tipo
“MENOR PREÇO GLOBAL”, objetivando a Prestação de
serviços de transporte de terra e cascalho para a
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços
Municipais com 1 (um) veículo, tipo “caminhão” – com
caçamba de no mínimo 02 (dois) eixos, em perfeito estado
mecânico e de conservação, com a mão de obra do
motorista, com prazo estimado até 31/12/2016.

DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e
seus Anexos poderão ser examinados no Departamento de
Licitações, no endereço supracitado, e em havendo interesse,
poderá ser obtida, mediante o ressarcimento da taxa de R$
30,00 (trinta reais), referente aos custos de reprodução gráfica
e/ou tecnologia da informação. As informações inerentes a este
PREGÃO poderão ser obtidas, pelos interessados, no
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, localizado no endereço
acima, pelo telefone/fax Nº. (67) 3596-1301, em dias úteis nos
horários de 07h00min as 13h00horas ou pelo e-mail
licitacao@cassilandia.ms.gov.br.

Cassilândia-MS, 14 de Outubro de 2016.

EDSON DO CARMO HORÁCIO

PREGOEIRO
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EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DIOCASSI

DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA

PREFEITO : Marcelino Pelarin

PROCURADORIA GERAL: Dr.Carlos Alexandre Lima de Souza
SEC. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO: Aucirene Aparecida de Assis
SEC. DE EDUCAÇÃO: Ailton Martins dos Santos
SEC. DE SAÚDE: José Lourenço Braga Liria Marin
SEC. DE OBRAS: Reginaldo Dias
SEC. DE TURISMO CULTURA ESPORTE LAZER E MEIO AMBIENTE: Cleiton da Silva Borges
SEC. DE ADMINSITRAÇÃO: Braulino Francisco de Moraes
SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL: Cecilia Regina Ribeiro da Silva Imbriani
SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO: Altair Leonel da Silva

PODER LEGISLATIVO

PRESIDENTE: Valdecy Pereira da Costa
1º VICE-PRESIDENTE: Claudete Dosso
2º VICE-PRESIDENTE: José Martiniano de Moura
1º SECRETARIO: Arthur Barbosa de Souza
2º SECRETARIO:Waddy Moisés Neto

VEREADORES
Admilson Cesário Santos (Fião)
Samuel Béu Gomes
Florisvaldo Barbosa Dias
Francisco Machado Filho
Márcia Leonel de Souza Oliveira
Marcos Perpétuo Leite da Costa


